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l. INTRODUÇAO 

O extraordinãrio desenvolvimento 

das relações econ6micas internacionais acarre

tou o surgimento de problemas novos, dos quais 

se destaca a dupla t ri butação internacional, di 

ficultando o fluxo de capitais, a transferência 

de tecnologia e a exp ansão das economias nacio

nais. 

Este trabalho, versando sob~e os 

meios atuais de solução dos conflitos interna

cionais da dupla tributação, inicia-se com um 

trato sucinto das noções gerais sobre a dupla 

tributação internacional. Em seguida, cuida dos 

métodos destinados a eliminar ou atenuar a du

pla tributação internacional, para, logo apos, 

fazer um apanhado dos trabalhos sobre tal maté

ria, realizados por algumas organizações inter
nacionais, que interessam de perto ao Brasil, 

demonstrando~ por último, as conclusões advin

das deste ligeiro estudo . 

2. A DUPLA TRIBUTAÇAO INTERNACIO 
NAL 

2 . 1. Definiç ão 

São conhecidas vãrias definições 

de dupla tr i butaç ã o internacional formuladas por 
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autores e organizações internacionais , cuja maio 

ria parte da definição proposta por Dorn , 1927 , 

para quem surge a dupla tributação internacio-· 

nal 11 
• •• sempre que vários países soberanos exe!: 

cem sua soberania par~ submeter a uma mesma pe! 
soa impostos de natureza similar , por um objeto 

. impositivo" (Apud Alegria Borrãs , La Doble 

Imposiciõn: Problemas Juridico-Internacionales , 

pp. 28-9). Em 1949 , Manlio Udiria propôs uma de
finição similar, ~om o grande merito de incluir 

nela o fator tempo ( 11 Il Diritto Internazionale 
Tributaria", in Trattato Diritto Internazionale, 
v. X, p. 256). 

Seguindo a linha tradicional ini 

ciada por Dorn, aparece a definição que se in

clui nas observações gerais do modelo de conven 
ção para evitar a dupla tributação em materia 
de impostos sobre a renda e o patrimônio, elabQ 

rado pelo Comitê Fiscal da Organização para Co2 
peração e Desenvolvimento Econômico - OCDE e p~ 
blicado em 1963, -da seguinte forma: 11 

••• as the 

imposition of comparable taxes in two (or more) 

States on the sarne taxpayer in respect of the 
sarne sÚbject matter and for identical periods 11

• 

Ou, em vernáculo: ... exigência de um tributo si 
m i l a r p o r d o i s ( o u ma i s ) E s t a d o s , a üm me s mo c o D 
tribuinte, em razão de ·um mesmo pressuposto de 
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fato, e por um mesmo período de tempo. 

t possível destacar da defini~ão 
acima citada os elementos essenciais da dupla 
tributação internacional, que sao: 

A) Dua2 ~ mais sobremanias fis

cais - Entende-se por sobremania fiscal ou tri
butãria o poder exclusivo de criação e de apl -i- · 

cação de um sistema tributãrio, dentro de um ter 

rit6rio determinado. A dupla tributação internª 
cional requer o concurso de duas ou mais juris
dições tributãrias internacionais soberanas. Sa 
liente-se que não existe regra de Direito Inter 

nacional tendente a limitar o exercício destas 
diferentes soberanias e a circunscrevê-las em 
seu ~mbito respectivo. Cabe ainda assinalar que, 
havendo concurso de mais de duas juri.sdições tri 

butãrias internacionais soberanas, o mais corr~ 
to seria falar em múltipla tributação interna
cional. 

B) Identidade~ sujeito passivo 
~ obrigação tributãria - A doutrina, hoje, in
clina-se no sentido de exigir, para a caracter1 
zação da du~la tributação, a identidade do su~ 
jeito, distinguindo dessa forma a dupla tr i but! 
çao jurídica, em que hã essa identidade, da du
pla imposição econômica ou sobreposição de im-
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postos, em que hã diversidade de sujeitos. 

O prõprio modelo de convenção p~ 
ra evitar a dupla tributação em matêria de im

postos sobre a renda e o patrimônio, elaborado 
pelo Comitê Fiscal da OCDE, faz distinção entre 
a dupla tributação juridica e a dupla tributa
ção econômica, ressaltando que esta ocorre qua~ 
do duas pessoas diferentes forem tributadas em 
razão da mesma renda ou patrimônio. 

C) Identidade~ pressupostos de 
-fato - Em nao se estando diante do mesmo press~ 

posto de fato, não estarã caractarizada a dupla 

tributação. Como exemplo desta situação, os au
tores geralmente lembram o caso de uma pessoas~ 
jeita num Estado ao imposto de renda po-r haver 
recebido dividendos, e em outro tenha de pagar 

imposto sobre o patrimônio ao qual esses rendi
mentos foram incorporados. 

D ) I d e n t i d a d e ~~ tem p o - A p a r t i r 
da Udina, tem-se considerado o fator tempo como 
elemento essencial para a caracteriza~ão da du
pla tributação. Na verdade, sendo a renda de d~ 
terminado contribuinte tributada por mais de um 
Estado, mas em per,odos distintos, não se pode 

falar em dupla tributação, não obstante o que, 

continuam a existir os seus inconvenientes. 
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2.2. Causas 

São três as causas da dupla tri
butação internacional, a saber (V. as classifi
cações de Alegria Borrãs, op . cit., pp. 23-4 ; 

Louis Cartou, Droit Fiscal International et Eu
ropéen, pp. 18-9; e Francisco Neves Dornelles,A 
Dupla Tributação Internacional~ Renda, p.7): 

A) A primeira causa da dupla tr! 
butação internacional diz respeito a 
de elemento de conexão adotado pelas 

diferença 

legisla-

ções dos vãrios Estados. Enquanto alguns Esta
dos adotam o critério pessoal, ou seja, tribu
tam os seus nacionais ou residentes sem conside 
raro lugar onde tenham obtido suas rendas, ou
tros tributam as rendas obtidas no seu territõ
rio, qualquer que seja a nacionalidade ou a re

sidência de quem as adquire . 

B) A segunda causa da supla tri
butação internacional é aquela em que os Esta
dos apesar de adotarem o mesmo elemento de cone 
xao, conceituam-no de forma diversa. 

C) A terceira e ultima causa da 

dupla tributação internacional refere-se â prõ

pria complexidade da situação do contribuinte. t 
o caso, segundo Louis Cartou, de um francês re-
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sidente na Belgica, dispondo de uma residência 

secundãria na Suiça e obtendo renda na Alemanha, 

nos Paises Baixos, etc. Mesmo adotando sistemas 

fiscais idênticos, estes Estados podem simulta
neamente submeter tal contribuinte ã tributação 
(Droit Fiscal International et Europeen , cit., 
p. l 9) . 

2 . 3. Distinção de outras figuras 

Mister se faz distinguir a dupla 
tributação internacional de outras figuras, es

pecialmente considerando que o significado de 
dupla tributação e impreciso - justificando~se
lhe o uso pela ampla difusão mundial •, sendo 
muitas vezes utilizado impropriamente para de

signar fenômenos afins, porem não idênticos. 

A) Distingue-se a dupla tributa
çao internacional da dupla tributação intern a, 
quer em sentido juridiéo, quer em sentido econo 

mico. Naquela, hã uma colusão de sistemas trib~ 
tãrios de Estados soberanos, nos quais não hã a~ 
toridade superior comum. Nesta, a colisão ocor

re dentro de um mesmo Estado. 

A~bos os fenômenos sao, na sua 

essência, anãlogos, diferindo todavia os meto

dos utilizados para resolvê-los. Enquanto que, 
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para eliminar ou atenuar os efeitos da dupla tr! 
butação internacional, utilizam - se principalme~ 
te convenções internacionais, o problema da du
pla tributação interna é solucionado, ou por di~ 
positivos constitucionais, como é o caso do Bra 
sil, ou pela legislação ordinãria, que é a medi 
da mais comum, ou então por decisões do Poder 
Judiciãrio, como acontece na Su,ça. 

No Brasil, 
corre o fenômeno da dupla 
uma vez que a Constituição 

muito dificilmente o
tributação interna, 
Federal delimita ri-

gidamente a competência tributãria dos vãrios 
entes governamentais. 

B) Não se confunde também o fenô 

meno da dupla tributação internaciona.l como o do 
bjs in idem. O Prof. Gerd Rothmann distingue-os 
muito bem ao dizer que, "na hipõtese do bis in 
idem, trata-se da mesma entidade tributante, e
xigindo dois impostos idênticos, • da mesma pes
soa e em relação ao mesmo fato gerador" ("Bitr! 
butação Internacional", in Enciclopédia Saraiva 
de Direito, v. 11 , p. 449). 

3. MrTODOS PARA ELIMINAR ou ATE 

NUAR A DUPLA TRIBUTA ÇAO INTERNACIONAL 

A d u p l a t r i b u ta ç ão i n terna ci ona l , 
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especialmente da renda, acarreta sérios inco.nv~ 

nientes. Com efeito, como diz Dornelles, 11 0 fa
to de a renda de uma mesma pessoa estar sujeita 
a o me s m ô i m p os to , em d o i s E s ta d os d i s t i n tos , cri a 
dificuldades ao fluxo de investimentos, encare
ce o custo do dinheiro e da tecnologia importa
dos e gera insegurança nos contribuintes 11 (~~ 

pla Tributação Internacional i_a_ Renda, cit.,p.8). 
Em vista disso, hã muito tempo procura-se esta
belecer métodos que eliminem ou, pelo menos, a
tenuem os efeitos da dupla tributação interna
cional. 

' 

Observa Alegria Borrãs que as pri 
meiras tentativas de classificação destes méto
dos remontam ã época da Sociedade das Nações, e 
que Le6n Dufour, em 1925, apresentou trabalho a 
referida organização expondo sete diferentes m~ 
todos, alguns dos quais, contudo, constituíam 

me r a s e s pé c i e s d e um a me s mo m é to d o (_L~ D o b l e _!_ '!! 
posici6n: Problemas - Jurídico-Internacionales, cit, 
p.67). Baseado neste trabalho e emtrab-alh·os po~ 
teriores do Comit~ Fiscal da Sociedade das Na
ções, Dalimier divide os possíveis métodos des
tinados a evitar ou reduzir a dupla tributaçã~ 
i n terna c i o na l , nestas c l asses : a ) d e d u ç ão-; b ) i 
senção; c) divisão do produto; d) divisão da ma 
t é ri a i m p o nível . Este mesmo autor d i z ex i s tirem, 
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na realidade, apenas dois metodos, quais sejam: 
divisão da materia imponível e divisão do impos 
to, apresentando cada um dos quais duas varian
tes (Apud Alegria Borrãs, op.cit., p.67). 

3. 1. Divisão da materia imponível 

Neste caso, para por fim ã dupla 
tributação internaçional, uma das soberanias fi~ 
cais renuncia ã competência que lhe atribui ale 

gislação interna, ficando a materia imponível s~ 
jeita ã tributação unicamente no outro Estado. 
Esta divisão e feita por duas formas distintas, 
designadas por Alegria Borrâs como uma formula
ção positiva e uma formulaç?o negativa (op . cit~ 
pp.70-1). Referindo - se a tal fenômeno, Alberto 
Xavier utiliza terminologia cientificamente mais 
precisa, ao dizer que " ... para a ordem jurídica 
designada como aplicável ela (repartição) tra
duz-se numa atribuição de poder, enquanto para 
a ordem jurídica declarada inaplicável traduz-se 
numa exclusão da incidência" (Direito Tributário 
Internacional do Brasil, p.243. Obs: Os grifos 
são do autor). 

Este ultimo, atualmente denomin~ 
do de sistema ou metodo da isenção, e o tradi

cionalmente utilizado nos Estados que adotam o 
sistema jurTdico continental europeu, ou seja, 
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aqueles que têm ou tiveram um imposto de renda 

do tipo compõsito ou cedular (cf. Norr, "Juris
diction to Tax and International Incarne", in 
Readings in Federal Taxation, p.610). 

O mêtodo de isenção se subdivide 
em duas modalidades, quais sejam: método deise~ 
ção i ntegral e mê to do de isenção com progressi
vidade. 

A) Méto do d~ i s ençã~ integral 
Por este método, o r e ndim ent o não ê considerado 
de forma alguma pa r a fins de t r ibutação. 

A isenção integral pode ser con
cedida tanto pelo Estado da fonte dos rendimen

tos, como pelo Estado da residência dos seus be 
neficiãrios. Este ultimo e o caso que mais inte 
ressa aos Estados importadores de capita l , pois, 
como observa Dornelles, constitui " ... importan
te instrumento para a captação de recursos no 
exterior , na medida em que impede que qualquer 
beneficio fiscal conced~do pelo pais importador 

de capital seja anulado pela legislação fiscal 
do pais de residência do investidor" (~ Dupla 
Tributação Internacional da Renda , cit., pp.11-2). 

O mêtodo de isen ção integral -e 

muito pouco ut ilizado, por ser considerado in-
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. 
justo, na me~ida em que, pelo mesmo, terão van-

tagem os que obtêm rendas no exterior , em rela

ção ãquelas que as obtêm no seu pr6prio Estado. 

B) Método da isenção ~om progre~ 
sividade - Neste método, o rendimento~ logica
mente, não é tributado, sendo todavia levado em 

consideração na determinação da alíquota progre~ 

siva aplicável ã renda global, isto e, incluin
do a obtida internamente. Claro estã, p~rtanto, 
~ue este metodo é mais adequado a sistemãtica 

de tributação das pessoas físicas, sendo apli·c~ 

vel na tributação das pessoas jurídicas somente 

no caso de adoção de alíquotas progressivas. 

O método da isenção com progres

s i vi d a d e foi a d o ta d o p e l o mo d e l o de c o n v e n ç ão d a 
OCDE, como também pelas convenções para evitar 

a dupla tributação assinadas pelo Brasil com a. 
Repiiblica Federal . da Alemanha, a Ãustria, a Bel 

gica, a Espanha, a França, _q Noruega ea Suécia, 

r e l a_ t i v ame n t e a o s r e n d i me n t-o s o r i g i n ã r i o s d o B r a 
. . -

sil e recebidos por residentes desses Estados. 
Por ou t r o l a d o , ta in !:>em o B r as i l c o n c e d e tal i s e n 
çã o quanto aos rendimentos derivados da Noruega 
e da Suécia. 

3 . 2 . Divisão do imposto 

Neste metodo , i ncluém-se a divi -
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sao do produto e a dedução ou imputação, a se
guir analisadas. 

A ) D i visão ~ produto - Este c a -
so consiste em dois Estados estabelec~rem, por 
meio de convenção, que somente um deles perceb~ 
ri o imposto, repartindo -em seguida com o outro 
a quantia assim recebida. 

As d i fi-cu l d ades de utilização de~ 
te método sao enormes, dependendo de co l ab.oração 
muito estreita entre as administrações tributi
rias, tendo por isso uso limitadíssimo . 

B) Método d~ imputação y Difere~ 
temente do método da is~nção, que considera a 
renda, o método da imputação refere-se ao impo~ 
to que incide sobre a renda. 

o m é to d o d a i m p u ta ç ão ( ta X C re d i t ) ' 
de origem anglo-sax6nica, é mais comum nos Est! 
dos cujo imposto de renda é do tipo unitirio (cf. 
No r r ., 11 J u r i s d i c t i o n t o Ta x a n d I n t e r n a t i o n a l 
Incarne " , in Readings _i..!!_ Federal J axation, cit., . 
p.611). Por este método, o Estado da residência 
tributa a renda global do contribuinte, de qual 
quer origem, permitindo entretanto um cr~dit o 
pelo imposto pago no Estado da fonte, podendo 
este trédito estar sujeito o~ não a ~ma l imi ta-
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çao. No primeiro caso , den ominado de imputação 
ordinãria, o crédito concedi do pelo Estado da re 
sidênc i a tem como l im ite o val or da fração do 
seu prõprio imposto co rres pon dente aos rendime~ 
tos provenientes do Est ado da fonte. O segundo 
caso, chamado de im putação integral, consiste 
em o Estado da resid ên cia deduzir a quantia to
tal do impo st o e f e t i vamente paga no Estado da 

fonte . 

O método da imputação ordinãria 
foi acol hi do pelo modelo de convenção da OCDE, 
co mo t ambém por conven ções bilaterais assinadas 
pê lo Brasil com Estados como a Suécia e a Fran-
ça, relativam~nte aos rendimentos 
destes Estados e pe r cebidos por 

provenientes 
r e s i. d e n t e s d o 

Brasi l . Foi também a solução adotada, em conven 
ção, quanto aos rendimentos provenientes do Bra 
sil e percebidos por residentes de diversos Es
tados, tais como a Finlândia, a Dinamarca, a Sue 
eia, o Japão; a Espanha e Portugal. 

Duas novas modalidades de impute 
ção surgiram, especialmente nas convenções tri
butãrias entre Estados desenvolvidos e Estados 
em desenvolvimento. Estes últimos, a fim de 
atrair investimentos externos, costumam conceder 
considerãveis incentivos f is cais, que eram anu-

2402 



lados pelos Estados de residência ao concederem 
credito somente pelo imposto real e efetivamen-
te pago no exterior. Para obviar este inconve-
niente, passou-se a fazer uso de uma presunçao 
e de uma ficção. 

O credito presumido (matching 
credit) consiste em o Estado da residência con
ceder um credito superior ao imposto estabeleci 
do pela legislação interna do Estado da fonte. 

O credito fictício (tax ~paring), por outro la
do, consiste na outorga de um credito, pelo Es

tado da residência, correspondente ao imposto 
estabelecido pela legislação interna do Estado 
da fonte, mas que foi reduzido ou aumentado co-

11- • mo consequenc,a de um programa de.incentivos fis 

cais. 

O credito presumido (matching 

credit) tem sido adotado pelo Brasil na maior 
parte de suas convenções contra a dupla tribute 
ção em matéria de •divi dendos, juros e royalties 
não isentados no Estado de residência. O credi
to f i c ti c i o ( ta x_ s pari n g ) , p b r outro l a d o , foi 
utilizado nas convenções realizadas pelo Brasil 
com o Japão, a Noruega e a Bélgica. 
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4. TRABALHOS DESENVOLVIDOS POR 

ORGANIZAÇÕES INTERNACIONAIS 

Revertem-se de grande importân
cia os trabalhos desenvolvidos por organizações 

internacionais contra a dupla tributação inter

nacional. t sabido que, praticamente, inexistem 

convenções multilaterais para evitar a dupla tri 
butação internacional, em face das diferenças 
que se verificam entre os sistemas tributãrios 

dos vãrios Estados. Tem-se, portanto, procurado 

solucionar o problema por meio de convenções bi 

laterais, concluidas com base em modelos elabo
rados por organizações internacionais. 

Em seguida, far-se-ã ligeiro ªPê 
nhado dos trabalhos realizados por algumas org! 
nizações internacionais, no intuito de impedir 

ou evitar a dupla tributação internacional, que 

interessam de perto ao Brasil. 

4. l. Sociedade das Nações 

Desde a sua criação, a Sociedade 

das Nações manifestou interesse em resolver que~ 

tões de ordem financeira e tributãria, tendo 
criado, em 1920, o Comit~ Econ6mico, Financeiro 

e Fiscal, que se foi posteriormente subdividin-
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do, dando lugar a três comitês: o econômico, o 
financeiro e o fiscal. 

Encarregado de estudar a dupla 
tributação internacional, o Comitê Financeiro~ 
em 1921, decidiu confiar a elaboração de um in
forme sobre este assunto aos economistas Bruins, 
professor da Universidade de Rotterdam; Einaudi, 
professor da Universidade de Turim; Seligman, 
professor da Universidade de Colúmbia; e Sir 
Josiah S. Stamp, da Universidade de Londres. 

Reunidos em Genebra, em 1923, os 
referidos economistas apresentavam o resultado 

de seus trabalhos, no qual, relativamente âs co~ 
seqüências econômicas da dupla tributação, des
tacaram sua grande influência na livre circula
ção de capitais. Referiram-se também, quanto aos 
principias em matéria de dupla tributação, aos 

elementos de conexão passiveis de ser utiltza
dos pelos Estados. 

Para chegar a resultados mais 
objetivos, o Comitê Financeiro expressou a ne
cessidade de obter propostas de representantes 
de governos, tendo assim solicitado a indicação 
de técnicos aos governos da Bélgica, França, I~ 
glaterra, Itãlia, Holanda e Tchecoslovãquia. De~ 
tre outros assuntos, esses técnicos se ocuparam 
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principalmente com o conceito de domicilio fis 
cal, tendo ainda formulado recomendações no sen 
tido de aumentar o numero de técnicos integran
tes do grupo. 

Acatada a recomendação, o grupo 
passou a ser formado por treze técnicos, desig
hados por seus governos, trabalhando, todavia, 
não como seus delegados, mas em nome prõprio. E~ 
se novo grupo apresentou, em 1927, quatro mode
los de convênios: dois a propõsito da evasão fi~ 
cal (um sobre assistência administrativa e ou
tro respeitante a assistência judicial em mate• 
ria de arrecadação de tributos) e dois concer
nentes a dupla tributação (um em matêria de im
postos sobre a renda e outro em matéria de impo~ 
tos sobre sucessões). Esses modelos nao foram 
tão felizes, como lhe reconhece a prõpria expo
sição de motivos, tendo em vista as divergências 
de opiniões dos técnicos que os elaboraram. 

Estando · de acordo o prõprio Comi 
tê Financeiro, cuja função essencial dizia res
peito a assuntos de reconstrução financeira, foi 
criado, em 1928, pelo Conselho da Sociedade das 
·Nações, um Comitê Fiscal, f ormado por dez mem-
bros de nacionalidades distintas, nomeados pelo 
Conselho, e dois delegados do Comitê Financeiro. 
Os trabalhos do Comitê Fiscal culminaram com a 
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elaboração dos chamados modelos do México, de 
1943, e de Londres, de 1946. Tratava-se de mode 
los de convenções internacionais para evitar a 

dupla tr'ibutação em matéria de rendas e sucessões. 

O modelo do Mêxico sofreu forte 
influência dos Estados importadores de capital, 

enquanto o modelo de Londres, introduzindo modi 
ficações naquele, caracterizou-se pela prevalê~ 
eia dos Estados exportadores de capital. Sobre 
tal assunto, assim se expressou Dornelles: "Os 

modelos do Mêxico e de Londres, que constituíram 
os últimos trabalhos relacionados com a dupla 
tributação da renda elaborados pela Liga das Na 
ções, enfatizaram, pela primeira vez, em Orga
nismos Internacionais, a divergência deposições 

entre paises importadores e exportadores de ca
pitais. A posição dos primeiros, que prevaleceu 
no Modelo do Mêxico, foi definida no sentido de 

que a dupla tributação da renda deve ser elimi
nada pela outorga do direito exclusivo da tribu 

tação ao pais onde a renda ê produzida. A posi
ção dos segundos, que prevaleceu no Modelo de 

Londres, e oposta: o pais de domicilio sempre 
tem o direito de tributar os rendimentos recebi 

dos por seus- residentes, independentemente do 1 Q 

cal onde foram eles produzidos" (A Dupla Jribu_:_ 
tação Internacional da Renda, cit., p.34). 
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4.2. Organização para Cooperação 
e Desenvolvimento Econômico 

Criado por tratado de 14 de de
zembro de 1960, entrand·o em vigor em 30 de setem 

bro de 1961, a Organização para Cooperação e D~ 
senvolvimento Econômico · sucedeu a Organização 
Europeia de Cooperação Econômica. 

Assinala Borrãs, com base em Van 
den Tempel, que os trabalhos do Comi tê Fiscal da 
OCDE se caracterizam por não pretenderem ser ü
teis a todos os Estados do mundo, desde que a or 
ganização tem como membros Estados de nivel ec2 
nômico bastante elevado ~ Doble Imposiciõn: _l:!_Q 
blemas Juridico-Internacionales, cit., p.141). 
O trabalho mais importante desenvolvido pores
te comitê foi a aprovação dos modelos de conve~ 
ções para evitar a dupla tributação em materia 
de impostos sobre a renda e sobre as sucessoes. 
O primeiro veio a lume em 1963, e o segundo em 
1966, revisto aquele em 1977. 

Cumpre assinalar que Estados-mem 
bros da OCDE, especialmente aqueles menos desen 
volvidos, têm apresentado reservas a determina
dos dispositivos dos referidos modelos de con
venções. Todavia, esses modelos, logicamente, 
visam apenas a orientar os Estados na conclusão 
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de convençoes bilaterais, podendo portanto ser 

mo'Clificados para atender ãs necessidades das par 
t~s. Assim e que convenções assinadas pelo Bra
sil com vãrios Estados para eliminar a dupla tri 
butação da renda, embora baseadas no modelo da 
OCDE, adotam como elemento de conexão a fonte 
dos rendimentos, e como métodos, ou a isenção, 
concedida pelo Estado da residência, ou o credi 
to fiscal, concedido pelo mesmo Estado. 

4.3. Organização das Nações Uni
das 

Os trabalhos da ONU, nesta maté
ria, sao realizados por intermédio do Conselho 
Econômico e Social, tendo para isso sido criado 
um Õrgão subsidiãrio dele, a denominada Comis
são Fiscal. 

C~mo conseqaência do informe do 
primeiro periodo de sessoes da referida Comis
são, o Conselho Econômico e Social adotou a Re• 
solução 67(V), de 1947, segundo a qual se deviam 
coletar as observações dos Estados-membros, acer 
ca dos modelos do Mexico e de Londres, para uma 
p os s i v e l reforma d e l e s , a q u a 1 , to d a v i a , não eh~ 
gou a ser feita. O informe do segundo per iodo de 
sessoes da Comissão serviu de base ã Resolução 
226(XI) do Conselho Econômico e Social, de 1949, 
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que, nao obstante referir-se especificamente â:
"Negociação e adoção de acordos bilaterais des-

tinados a evitar a dupla tributação", visava, 

em ultima instância, a estimular o comercio in

terna c i o na l e os i n v e s time n tos entre os E s ta d os. 
Executando esta Resolução, o Secretariado elabo 
rou um informe sobre os "Efeitos da tributação 

no comercio exterior e os investimentos no es
trangeiro". 

O informe do terceiro período de 

sessoes do Comitê Fiscal fez surgir, em 1951, a 
R e s o l u ç ã o 3 7 8 ( X I I I ) , d o C o n s e l h o E c o n ô'm i c o e S Q 
cial, que ressalta caber o direito de tributar 
as rendas ao Estado da fonte, devendo-se adotar 

medidas para evitar a dupla tributação no Esta
do da residência. 

Tomando por base o informe da CQ 
mi s sã o F i s cal , no seu quarto per iodo de sessões , 

ê adotada a Resolução 486(XVI), do Conselho EcQ 
nômico e Social, de 1953, ao menos em parte, e 
responsãvel pela suspensão das atividades da CQ 
missão Fiscal . Sobre tal assunto, assim se mani 
festou Borrãs: "A traves de esta Resoluciõn se 
ve claramente el giro que la cuestiõn va tomando 
en las Naciones Unidas: la doble imposiciõn 

preocupa sõlo entanto en cuanto pueda perjudi! 

cara los paises em vias de desarrollo: ello 
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11 eva a que por Resoluciõn 557 C II (XVIII) de l 

Consejo Econõmico y Social de 5 de agosto de 

1954 se suspenda la actividad de la Comissiõn 
Fiscal" (Op. c i t. , p.125) . 

Em virtude da Resolução 2O87(XX) 

da Assembleia Ger a l , de 1965, que tratava do fi 
nanciamento do de se nvolvimento econômico, o Con 

selho Econ6mico e Soc ia l e~wudou esse tema , te~ 

do exaradado a Resolu çã o 1273(XVIII), em cujo 
cumprimento o Secret ãr io Geral das Nações Uni
das cri~u o Grupo Espe c ial de Peritos em Acor

dos Fiscais. Este Grupo de Peritos, formado por 
pessoas indicadas por Estados-membros da organi 
zação, representando Est ado s desenvolvidos e E~ 

tados em desenvolvimento, ti nha por objetivo for 
mular as diretrizes e as técni cas a serem utili 

zadas em acordos contra a dupla tributação. 

Peritos de Estados em desenvolvi 
mente, criticando o modelo de con venç ão da OCDE, 
entendiam que o modelo a ser elaborado pelo gr~ 
po deveria adotar o principio da tr i bu t açio ex
clusiva no Estado da fonte. Por outro lado, os 

peritos dos Estados desenvolvidos defenderam a 
tese, que prevaleceu, de que o Grupo deveria to 
mar como base o modelo de convenção da OCDE, in 
traduzindo-lhe modificações tendentes a ampli ar 
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o direito dos Estados em desenvolvimento em im
por tributos . 

O documento bisico elaborado pe
lo Grupo de Peritos, denominado 11 Guidelines for 
Tax Treaties between Developed and Developing 
Cou·ntries 11

, estatuiu apenas a prioridade - nao 
a exclusividade - do principio da f6nte, tendo 
estabelecido estas três diretrizes a seren obe
decidas pelos Estados da fonte: 

a) ealeulan o impolto de nenda, tendo em 
vilta que o montante neeebido pelo ne 
-0idente no exte~ion eon-0titui nenda 

bnuta, da qual devenão -0en deduzido-0 

0-0 ga-0to~ oeonnido~ no extenion; 

b) nio e-0tabeleeen impo-0to exee-0-0ivo que 

po-0-0a de-0e-0~imulan 0-0 inve-0timento-0 e 

e) · levan em eonta a neee-0-0idade de nepa~ 

tino impo-0to eom o E-0tado que pnopo~ 

eiona o eapital. 

Para eliminar ou atenuar a dupla 
tributação, foram adota.dos os métodos da isen
çao e da imputação, como no modelo da OCDE, a se 
rem utilizados pelo Estado da residência. 
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4.4. Organizações Latino-America 
nas 

· A preocupação das autoridades dos 
Estados da América Latina com o problema da du
pla tributação da renda, na decada de 1960, fez 
com que trabalhos fossem realizados sobre tal 
materia, de que resultou . a aprovação, pelo Gru
po Andino, de um convênio multilateral e de um 
modelo para evitar a dupla tributação entre Es
tados membros e Estados não-membros do grupo. 
Tambem a ALALC, em 1973, iniciou estudos tende~ 
tes a que se adotasse um modelo de convenção p~ 
ra eliminar a dupla tributação da renda e doca 
pi tal. 

O modelo de convençao do Grupo 
Andino, com uma única exceção referente aos lu
cros das empresas de transporte, adota o princ! 
pio da tributação pelo Estado da fonte, tão for 
temente defendido pelos Estados em desenvolvi
mento e que constitui, para o Dr .. Jesus Alberto 
Fernandez, citado por ·Dornelles, " ... criterio 
i n n e g a b l e d e e q u i d a d i n ter n a c i o n a l " ( ~ Dupla T ri 
butação Internacional~ Renda, cit., pp.69-70). 
Este modelo, definindo o principio da fonte em 
relação a cada tipo de rendimento, segundo Dor

neles, com a experiência de-·principal negociador 
em c6nvenções bilaterais que d Brasil t~m firma 
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do com outros Estados, poderâ causar problemas 

muito complexos ã administração fiscal, tornan
do mesmo impossível, em alguns casos, a cobran 

ça do imposto (op.cit . , p.74). Observa Dornel

les, com base em Valdes Costa, que 11 
... este Mo

delo e, antes de tudo, uma declaração de princ! 
pios de países importadores de capital, de modo 
que dificilmente seria aceito, pelos Estados que 
adotam os criterios do domicílio e da nacional! 

dade, na regência de acordos bilaterais" (op. 

cit . , p . 74). 

A ALALC formou um Grupo de Peri
tos em Dupla Tributação, que, iniciando seus tra 
balhos em 1973 , expressou a necessidade de se

rem elaborados dois modelos de convenções para 

eliminar a dupla tributação internqcional : um, 
para servir de base a convenções entre Estados 

membros da ALALC e Estados exportadores de cap! 
tal ; outro, para ser aplicado entre os Estados 

da Associação. 

O Grupo de Peritos da ALALC, ro~ 
pendo com a rigidez característica dos modelos 
da OCDE e do Grupo Andino , oferece soluções al

ternativas para os problemas mais controverti
dos, atendendo ã especificidade das legislações 

e ao estágio da administração fiscal dos Estados . 
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Outro mêrito dos trabalhos do referido grupo diz 

respeito ã ratificação do posicionamento doutri 
nârio latino-americano da tributação exclusiva 
pelo Estado da fonte, com algumas exceções. 

5. CONCLUSOES 

1) A dupla tributação internacio 
nal, em sentido amplo ou econômico, ocorre qua~ 
do o mesmo ou semelhante tributo ê percebido por 
dois Estados em virtude de um mesmo pressu~osto 
de feto e para o mesmo periodo de tempo. Caso 
haja identidade de sujeito, fala~se então em du 
pla tributação em sentido estrito ou j~ridico. 

2) Existem dois métodos para eli 
minar ou atenuar a dupla tributação internacio

nal, sendo que cada um deles apresenta duas v~
~iantes que se denominam divisão da matêria im
ponivel e divisão do imposto. A divisão da mat~ 
ri-a imponivel, mais conhecida como m~todo da i

senção, consiste na renuncia, por parte de uma 
das soberanias fi6cais, da competência que lhe 
atribui a legislação interna. Na divisão do im
posto, destaca - se o método da imputação, segun
do o qual o Estado da residência tributa a renda 

global do contribuinte,de qua l quer origem,permitindo en
tretanto um credito pelo imposto pago no Estado da fonte. 
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3) Ante a dificuldade de elimi
nar ou atenuar a dupla tributação internacional 
por_ meio de tima convenção multilateral, devido 
as diferenças existentes nos sistemas tributã
rios ~os vãrios Estados, tem-se procurado solu

cionar o problema por meio de convenções bilat~ 
rais, concluidas com base em modelos elaborados 
por organizações inter~acionais. 

4) Os modelos de ~onvenções ela
borados pela Sociedade das Nações, excetuando o 
aprovado na Conferência realizada na cidade do 
M~xico, em 1943, consagraram, como regra geral, 
o principio de que o direito de tributar deveria 
caber ao Estado da residência ou domici -1 iodo be -
neficiãrio da renda. 

O modelo de convençao elaborado 
pela OCDE estabelec~u que qualquer tipo de ren
da recebida por um.residente ou domiciliado em 
determinado Estado deve ser tributada nesse Es• 
tado, reconhecendo tod~via ao Estado da fonte o 
direito de tributar alguns rendimentos. 

Peritos da ONU, de forma nao sa
tisfatõria, introduziram modificações no modelo 
da OCDE, de forma que o adaptasse a servir de mo 
delo para convenções entre Estados desenvolvi
dos e Estados em desenvolvimento. 
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Os modelos de convençoes elabora 
dos pelo Grupo Andino e pela ALALC consagraram 
a regra de que a dupla tributação da renda deve 
ser eliminada ou atenuada pelo reconhecimento 
do direito de tributar, com eiclusividade, ao 
Estado da fonte. 
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